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CAMARALEGISLATIVA DO DISTRITO

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

. lliB 2$44r2019
INDICAÇÃO 019

(DeputadoEDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde, a construção de uma Unidade de
Pronto Atendimento -- UPA, na Região
Administrativa do Recanto das Emas -- RA XV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de uma
Unidade de Pronto Atendimento -- UPA, na Região Administrativa do Recanto
das Emas -- RA XV.
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A Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) faz parte da Rede de Atenção .
às Urgências. Seu objetivo é concentrar os atendimentos de saúde de complexidadêl '''
intermediária, compondo uma rede organizada em conjunto com a Atenção Básica e d.:?
Atenção Hospitalar. r:..P

Seja por insuficiência de recursos humanos, seja por falhas estruturais ê ;
principalmente por falta de leitos disponíveis nas unidades hospitalares, a população
do DF e entorno sofre com a situação delicada em que se encontra a saúde no DF

)
JUSnFICAÇAO

Nesta linha, as lideranças do Recanto das Emas buscaram este mandato
para que intercedêssemos junto à essa distinta Secretaria.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RiCLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

Eiq. CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[11] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

1::] CFGTC (art. 69-C/RiCLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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